RESOLUÇÃO Nº 01-2026

                                                                                                                                                                                                  Dispõe sobre a aprovação do Calendário                                                                                          Anual de Reuniões do Conselho Municipal da Pessoa Idosa do Município de Ipiranga do Norte – MT, para o exercício de 2026.
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE IPIRANGA DO NORTE – MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação municipal vigente e pelo seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organização e transparência das ações do Conselho;
CONSIDERANDO a realização de reunião ordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa, na qual foi apreciado o calendário anual de reuniões para o ano de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Calendário Anual de Reuniões do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Ipiranga do Norte – MT, referente ao exercício de 2026, conforme documento anexo.
Art. 2º As reuniões ordinárias serão realizadas conforme datas, horários e locais estabelecidos no calendário aprovado, podendo haver alterações mediante deliberação do plenário do Conselho, devidamente registradas em ata.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ipiranga do Norte – MT, 03 de Fevereiro de 2026.
__________________________________________________________
Vera da Silva Cunha
Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa

